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PREFH lTti tr{A fun U ru lt IPAL il Ê
CAPELA EÜ ATTO ALEGRH " BAilIIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

'l

Município de Capela do AIto AIegre, Estado da Bahia, Entidade de Direito
Público, inscrita no CN PJ no 13.897 l'1 1 1 /000 194 , com endereço na Praça
Joaquim l/achado, 170, centro, Capela do Alto Alegre Bahia, neste ato
representado poi' Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, ATESTA que a Empresa
ALVARES PINTO COMERCI,AL DE COMBLISTIVEIS LTDA, lnscrita no CNPJ
n" 32 788.77-5fiAU-8?-, Av Vasco Filho, no 597, Centro, Capela do Alto Alegre -
BA Aquisição cle combustível destinado ao abastecimento dos veículos e
rnaquinas que servem à PreÍeitura de Capela do Alto Alegre, Atraves do
Contrato no 055/2025, Contrato no 05612025 e Gontrato no 05712A25
respectivamente.

Ediriallzá Li rna
Secretá e Finanças

Praça Joaquim lVlachado , 170 - Centro - Fone/fax: (**75) 3690-222212221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia -- C|{PJ 13.897.11110001-94

prefeitu radeca pela@ya troo.corn. br
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Dióri&Oficiol do
It/tU N I Cl Pl O ,REFETT,RA MUNrcrpAL DE

ANO 2025. BAHIA ' PODER EXECUTIVO
15 DE MAIO DE2025, ANO XV' NO 03525

LTO A

RESUMO DO CONTRATO N" 05512025

Contratante: PREFEITURA MT NICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de diroito público
intemo, CNPJ sob o n' 13.897.1 I 1/0001-97, oom sede na Rua Lindaura Seucaia Costa, no I 16 - Centro, Capela do Alto
Alegre, Búia, neste ato Íepresentado pelo, §r. Luis Romeu Olivelra Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratailo: ALVARES PINTO COMERCIAL DE COMBU§TMI§ LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
32.788.72510001{2, com sede a Avenida vasco Filho, n" 597, Cenfio, Capela do Alto Alegre/BA, CEP 44.645400,
ness€ ato ÍepÍesentado pelo Sr. Vinicius Pinto Oliveira" portador de CPF n' 017.'r* *.'r**-12.

objeto: Aquisição de combustível destinado ao abastecimento dos veícúos e máqúnÍs que servem a Prefeitura
Municipal de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
Fundamentaçõo Legal: AÍ. 28, Inciso I, da Lei n" 14.133/2021.
Valor do Contrato: R$ 257.200,00 (Duzentos e cinquenta e sete mil e duzeotos reais).
Data da Assinatura: 16 de Abril de 2025.
Yigência: 16 de Abril de 2026.
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualizaçáo diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

Documento assinado digitalnrente @nforme MP n" 2.200-2 de 2410812O01

**ilmP
flrre insiihri a lníraestnrtrrra clê Chaves Pllhlicâs Brasileira - ICP-Brasil
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Pr.9ça Joaquim Machádoflo 170,,,1oA'hdar- Centro, Gep:'44645-000, Fone/fax: (75J 3690-2222;.É-rhail:prefeituradecapela@yahoo.coln
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ANO 2025' BAHIA . PODER EXECUTIVO
15 DE MA|O DE2025. ANO XV'No 03525

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRATO N" 05612025

Contratante: FUNDO MUNICIPAL nf SAÚ»O IIE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
públioo intemo, CNPJ sob o n' 11.286.393/0001-68, com sede à Rua Lomanúo Junior, n" 230 Bairro: Centro, Capela do
Alto Alegre, Búia, neste ato Íepresentado pela, Sr." Kércia Alvares Nascimento, Secretaria Municipal.
Contratado: ALVARES PINTO COMERCIAL DE COMBUSTWEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'
32.78E.72510001-82, oom sede a Avenida vasco Filho, no 597, Centro, Capola do Alto Alegre/BA, CEP 44.645-000,
tresse ato representado pelo Sr. Vinicius Pinto Oliveira, portador de CPF n" 017,***.***-12.
Objeto: Aquisição de combustível destinado ao abastecimento dos veículos que servem ao Fundo Municipal de Saúde
de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
Fundamentação Legal: Art. 28, Inciso I, da Lei n' 14.1332021.
Valor do Contrato: R$ 385.800,00 (Trezentos e oitenta e cinco mil e oitocentos reais).
Data da Assinatura: 16 de Abril de 2025.
Vigência: 16 de Abril de 2026.

r5

Este documento pode ser veriÍicado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
certiÍ'icado de Regisko de Programas de computador - Processo no: BR 51 2017 ooos15-o - lNpl

B-"aHP-nP
Documento assinado digitalmente conÍorme MP no 2.200-2 de 2410812001 tcP

EEsilrrrre inslihri a lnÍraestnrltrra dê Châvês Priblicas Brâsilêirâ - ICP-Brasil.
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Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
15 DE MAIO DÉ2025, ANO XV' NO 03525

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

Dióri&Oficiol do
MUNICíplO

RESUMO DO CONTRATO N" 05712025

contrarantes FLII\I)O MUNICIPAL nn EOUCIçÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de

direito público intemo, CNPJ sob o no 30.350.149/0001-61, com sede à Rua 19 de Março SÂ.[, andar 2, Bairro: Centro,
Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato representado pela Sr." Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratrdo: ALVARES PINTO COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o u"
32.788.72510001-82, com sede a Avenida vasco Filho, n'597, Cento, Capela do Alto Alegre/BA, CEP 44.645400,
nesse ato representado pelo Sr. Vinicius Pinto Oliveira, portador de CPF n' 017.***.***-12.
Objeto: Aqüsição de combustível destinado ao abastecimento dos veiculos que servem ao Fundo Municipal de
Eduoação de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
Fundamentação Legal: Art. 28, Inciso I, da Lei no 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 964.500,00 (Noveoentos e sessenta e quato mil e quiúentos reais).
Data da Assinatura: 16 de Abril de 2025.
Yigência: 16 de Abril de 2026.

1ó

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https ://i ndap.org. br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicaçâo: AD-04
certificado de Regisho de Programas de computador - Processo no: BR 51 2o17 0oos1s-0 - lNpl

B-#-|*il"RnP
Documento assinado digitalmênte coníorme MP no 2.2OO-2 de 2410812A01 tcP

Effillnrre institrri â lnfrâestnrturâ cle Châvês Prihlicas Brasileira - lCP-Brasil.

§Plaçarloêqulrn MaQhadq, N{7q, .f'ôn§aÊ. eolitrg, §ep: 416+!§00, Éoíe/tâ! (?5tSsi'?922rÉinân:rrêíélruêdeqbiiêra@yahoo.com



ANO 2025. BAi*ilr-i ' PODER EXECU-|lVC)
02 nÊ JÀNLlllO ÜL" 2A25' ANO XV ' N" i).t'li5

PREFHITURA MUNICIPAL DE CÂPELA DO ALTO ALEGRE-BA
.,. ffis*l;i:lsi*: àe ,:-:,;:r:.:r.i.{raiffit§üffi&lreS§..;i::: i:}§§ii{

flM[..§NItr§PIffi

L:ste documento pode ser veÍiÍicado ntl endereço elr.:trônit:..r
https://indap.org.br /
Sistc'rla Gedlndap - /rtualizaçào diária rio sislema - Veisào: 2C25 - Trpo Plogrania: ,Si-07 - Car"nco de Aplicaçào: hD-04
Cettllli:'.rdo ile Req,StrO r.le PrClilranral. (j!i i.;c)Ííri)t-,i3(jor " P;o1:,;i;.,,1 nn. BR 5i 2017 Cí1.:j51Ã-0 - ltlP'

FREIf;IIURÀ hfiUNITIPAL OE

C/.\Pf;LÂ SO ALT'Ü ALTüRT . üAHIA

DÊTREl'O MUNiCITAL T.I', §12. D§ O2 DE JAI'I§IRü OE 20T5.

DI§PÕE §O$R A NOTÚEA(JiO E

ArRrBUrÇOrS OA COMI§SÃO [ í\GEt{Ir:
DÉ CCI}i TRÂIAÇT[O CONFÚRME A LEI I'{'.

1*1.133i21 E Drr TiUTRAS pROVIDENCIÀS

CI PR§FEITT} MUI\IICIFÂL OE ÇAPELA DO ALTO ALEGRã.
ESTAD0 DA BAHIA, rr:r t-l:,r:r rJt:=.rta; afrlt:rr-ti!:r:rt rii-1ri llli rli.rt-:irr':

.lr -iir-;'jiitrttilr: f't'r:jüt-;:il rj,,:i [.Êt r.:1ll-_1.ltrir:e Llü l'/lLtlllt:lplü r:lr: {-,ii-i,.:i:l

f i rl*r li.r:',ti E r-j iÊj irl:; r:j i'|,:J

CüN§lDERAtlí"lO : i-;i-rlilt!r:i1;aiü r:l:i Lti Ft'r:jr{.nl n'i lJ l.j::l'--i-lf'1, irr.r

Ljl,: ':r i;r,,i;-rr r ir. -,-l^1, r-i;lü II.:I-r'il:rl-rtt lla';Í'í,:rr ll: Lir.lt::'-r-r11. ;'

t-" r-r i"i ii;itr-r :l rirl ííl ir.t l:;i lii:itl',,i1:r :i

CüN§|§ERAN§0 üuÍ: ü firtisú ?o r1* L*i F*ürrsl nÊ 14 '!33/'il:l:1.

rli::liíi: quÊ [ii:'r3r'â ,r itLltr:rnrlüriÊ m,ã;iimã üú ürtlàü [.rt'ürirr:r\.,Ér .1

r:lt:it.jir:r Ilr:rr I,r,lrillJr*tÊrr,:iar I 11e:;ipnnr ,JürntÊ§ [rr-i]1lir:r:: í-rãr"r r-r

Cle:;rli'nl1Ênfir:l Llr:':, fr_:r'rç;üf S erjSeft,:iãis à e;itr:t-tç.?ü r:Jn rBiÊtir'lã lE,t,

CCf^l5l$ERAf{DO r-li-ly, i-ir:r::: tili'ri'rr.:,:; r:jrr .cl"tiil,:r Ê;'', itliit:;ü r-i,:i i,ri
IÉ,-;'=1 ,',,, tl:' i:i i -:- :l::l:' 1 :irjE']tÊ I:rl-lhltL.r:i Ê rlr jlir-11'',,;ilr1r1 i:lrlÉ rt(t
,.,tii,r-i[, r-j ,: r-i "r" -ii-, , i;i-r ií,i:: :-lr:,:Jt:t , rif :1 iLl f i.J,; .f i-l r'r;l-l Ii ]t t,..-tr.'r r-r .i

r.li-l -:t:li-l r:i :' i--i t-tl; "l ' ttf [..-i l-1 ,- ll-; 'l';; ll,-l l-1 1.,] t-r r-.1 ,iir-t r-i-l lü, *^i :'lr. i'l lr,.:li-r ,l,r:.r

_- i,'i.,'jÍ::,,,1 r,1l :rr. ir t :l: I ti.,i;,:,_t,

CON§lBE RAruü0 tluLj t'rirrrürffi f ;rrtiüü Í,ri úr:' rfãi L*i trr:;Jer.il it'r

1{'1 ljii2ü:1 , ,i iiritriçfru 5Êr,r üüntlurrüfi J:rür *ü*rrtr r:ir:

[.{--rr-rir':it,ir,Aü, t-rr-:::; :,u'it Llciir:lnãüA I:relA ãLltüfiLlãüE t:[rtTt[JHtüt"ttu, e ntt"f

::;13r",,,jtr,lül'85 eietl1\irt:-i ü!"j *mprEü:a{lü§ puhliros r:lr-ri qLISLJrü5 r:l;:i

ii,i:iirrlrrittrr--iÇijü t'i.t[riii.a pâi'ã Ír-rltlãr' fieci':iiel;, ;ií-r:.rt]'lt-]ãt-ift::f ,i

tf;.:ri ii.r.: r:l::t llr-it.i,;.ir-r, i:iIt tm []Lll:rü Afi fjftil:,EtiitTi,jf]tü ltf rlatr:riilt,
yri*i.- r.ti;3i r-Jl-i,::l:llii-iiii r:i-lti,r§ 'ãlt\rr,leüEi I1*L tj:itãt-t;15 ,rrr"r [r,.rtrr

3r'rrJ rtíti-jili,ü [1r*r r. 1,r'r;lffte ,itE A l-lül'ftirlnüaç:ár:,

Fr.l::';i,-ir:,;tr,liJiiiilrrlâr..ir:ir_j,r, rl;l -- i.Êttltr:.- Í:Crfreii;f r. i*,r51 :ltjtlil:j]?lll1 - r:'rEf, .li,16.,1í-t:tt-tí_!

r- ;1i;r'1 rlri,*,ltr-r Al:illà - Bglrt;,i * (:.:l",lF,-l I :.;]0I.1 11i ttü111-lj,l
[ -mail : p rÊíÊiturâdecàtr, ülarü.lrdlr co .corn

Pi"erça Joaquim Machado, Nc 170. loAndar- Ccriiro, Cep:44ti45-000, Fonelfax; (75) 369A-2222., Ê-rnail:preÍeituradecaprela@yahoo.corn

13

. #!ffirlffiP
r#P
Bíâsilà*

ffit§*.*i-Í

l__--"



xrNC] ?025. BA!-iiri. " PODER EXECLi-iivC)
Ü2 ilÉ JANHiltÜ ÚE20'15'AN() XV'Nn íi:izi15

FREFEiTURA MUNICIPAL DE CAPELA NO ÂLTO ALEGRã,.84
,,r.to**.t**Wri*mi,âllr l{iSàM$:i**t,;;i.;,.ilr':fillsÍ:*l':ii}ii-.:ir'i:.;!s!&{iüji§iúi.(§âMi§*Êií"1.:,:.,riji:'.'|\-:

NftL§N;tr§P[ffi

Pft HTHITURÂ MU*IIÜIPAL OE

TAPTLÂ NS ALTü ALUGHI . BAI.{IÂ

DECRÊTpr.:

i,.,1 r_; tl,l:il_r ."ll r.1 r: . ,_i i ,:;-r r.j ;-r ,llii,, .,'iirt-i i; .l r_lr:r I"t"r ltl; :; 'i::r l-.j r r.- r:ríllf'.rt i,Ji..l,t

i:r-ril'if-,r-r'llil [-rr1lr]r':; : ili-ll-tu'rlr::, :iÊl'i'ir:ilre:1, p:AI-.a] 5üfr ,l ]:rf-B):;tflÊirr,t,: r-ii-r

l:rl'it'rrPlrr:r, f'rlr-{,f'rr11 iii._ii'r}il]::it ú lLtll;lat' t:jrl.rüllrrleÍ-tt,:r:; t'Elãtli.',r'j ._t:

Irr ll lr-,..1.r':, É ,:rr-r::. l.íi'r-r-.Ér-irlírÊi-it;-r5 :il-lilill,.lfE:,

1 Reila §ouza Alrneida, ücLr[rãnte tlo r::argCI dÉ f]rreIr:ra ilr.r

[)ep;irtarrtentti r]t L-ir:rteçÍrr:,; E CnrnpIfi:r, frecretr: rto. ü1 1/:üií
,,rtf-lil-ri,;Jt-1:1 a §Êrr';'ÊI:lrit hír-rnti.tFr.,Ji ,:le Fifraflç;li - FÊEillÜEfiTE.

:,i §amuel Fêliciano dÊ §ouza, CIr:Lipãnte *r-r raIür:r tle Ái.i:.rlrai'rle

§ff",,.:r.ü': üül'ri,,,. iil.::trir-r-tl;::r t-i'i. ?lJil fi1,!, '.,'ifl'Ulãi;r-r ; :Il:r.i'Êt:lt'r :i

Ir,1t-tr-;r,-iij.ii r-iÉ l-;-jíirurr,.tr',ji:;ür ú Pl.Jn{l.trfrsntil -h{f[,'1Íj§:ü,

::i Eciclei{* Silva dçs §ântOs, üüupârile [tü rãr,!Ir ,Ar_r;i iiiai- r:lr?

r..irt'i,,ir;üi {lrlrer:; r.r.rtIir:r-rlâ ?0ü.ülü, yirrr-r-ilacllr ,r §É,-i'etãri;l
l"rl r-i r i r i- r i-tã l i:l * jr ü lrr i ri i rtr:l ç á r: e F, l a n rj a rrr e t'rtü - hrl E l.,í ã F: rl,

Ar1.2o - í:,pgtüirà :3 ::;srviiJIt",8 Rêila §aura írlmeida, fir:.up;rr-]t* r.i,-:

r:;lr',,1r- i"jÊ titr*iur;,t r-i;-r [rfl[]dt't;rtí'tcnttr L-tfit.rr[üe;; e Lr.llTjpt,:t:,,

[-]Er-retr:r rt'' r.r i 1,i'jülí, ,.,tilr-r-11.3üt à ser:retâfia l,.,,li-tnitif:iãl r:lÉ

Frn:rrlrr;iI1 - üüiirü Agent* de.ContfatAção p*râ Iürn;lr rlr'r:tgürri
itÍ:r:rrrl[:r:ji-inAr: [r ti'ti:rittj ,Jú lrttteç;ir-r, r]af itIlpUl,içl ãCr [:rfüi_.EilrinfrrtL.r

lir.,lt,1lrlr!'tr-l e Bir!r. t-it-:,r llll;ll':;tll-1Ér ritllf ã5 ãtlvlt:lndBI ltÉr: Í'j:.,llll:, :ii-l

l:icrrn nr-iüarnü[itr-r {jÍ ü8rt;lÍÍtB ãtf; ã frfimrlugaçárr

Art. 3'' üs rr"r*rrrl:rrn:l r:J,â r:rrmissáü cle üÊntrãtãçâü t,rrnbrrn
:ãtliãt ár: t:nr'Íltr *r:lrripr LiÊ .ipruiu rJu ã!lEntB rtÊ [rJntrijtâç;:ln

§ 1* i,:) ;39ÊntE r:1ts i.rrrtrelaçan ;erá ar.taiii'atlü prlr EqLtrpe r1e apr:,rr,

E rÊ'i[.icrriderá !ri,Ji,.irür.tBlmente p*lns atú5 tlL]E pratir:rr;. iãl.",rr
r-lLl:ii^rr:lrl llrriiUir:Jt: ii srr0 pÉl:3 AtLlSçf,ü dA eQUi;:;6

5'?" Frrt liritnrt;rr_r i-ll-rf rSnvülva !:errs nu 11Eli,,iÇü5 B'*['*rtar:,, clg:;r:1É

i- ;$is j;1 ij,:r,"r,ltr-r r..iÊr$|j * üania .* t:f\!t'J J .l üEi 1 11,íüúltl -!r.,
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PREFTITU RA MUfTITIPAL NE

CAPTLA Dü ÂLTO ÀLEGHU 'BAI{IA

LILIE r,rt.;tÊi-\,râr:lr:i:ri t:r:; r-eqi-ri:titns Ê:]tatrelscidü§ nü.irt T'3 ü.? i-*i fi':'

1d l:;i:i,,:1, ü .1,-lL,rrl* de C:r:rrti"ataçaO püdÊr.l sÊr Sr.lnSttttililü l:rúl

tr:rrri:it,.tü LIE r:ni"rlretrlçán ffrrrnaüa pttr, t'tr:r míntrncr, ll r,tr*51

rnüm l-rr'üii. qilr rr-lpún*erân §üli,lâriãmente pDr tntlr:s ü::; ãtü5

prfitir-3rJ6Í [rBifi r:r]rni5Éâr], rÊ1]sai\,/âüiü 0 rnernbrü qu§ 8,v.[rr135:jar

púsiç;ir:r ,rtrlivirirlal r:lti'grgEnte f und;rrTlentaLJs e reüistlarl,i úrn at.3

l.]':1'f';lilõ rl,r rBLirri;:ir, rrn quÊ f-rü1tr1.*'Ef- §iüo tamãdd ãi üEu I'i3r:r.

Art. 41 - ür:firri1ú r:l,rr prr:rre§rü r:le cüntrãtaçrrl rirrBt;r {rlr::çiürr}.t
rnelri§tIilriJãde r:lrj liIitaçâni ü rnÊ§mü §8rá ürrndLrzid* pBlr,,t.gerrtE

rl e t-; r:rn tt' {ttã rl àrr

Art.5'! Aü,,Itl*rrie ilr tl.r:rrtrnteçãn, rlu, [ütlfürmE 0 ü;.Jitr, ii
t-)r:rrnr::,::;.3r-r dr {:.ünlr,:t,3Ç;:iü, inIUrnl:u: ü i:r]ndu[âfi f]a iise r.]itÊrn:
r-li_r l:irr.,r_.ri,:;rJ lir-iiati:,r-irr, iltr:tr.iinüü r:r rBÍt*hitrtefifs e ú jrjlÜntnrjrttr:r

Li,3':, t-rrr:r[-rr-ritã::;. .:t li*i:]iu.:iãç;jü tlÊ r-r:rnrJiÇfre:t; rfi:ai§ \iAÍ'lt;ãlü5.4t r,r:.rf'il r:i

[rnrítHl|'r:r f r:]lür-ârlú. r:r it]isrnÊ cie *ü[LirnEnttr§, r:ãhenüü-lt']e§;Írrti:lü

i , r_r_rt-rrlr,i:lf 3 :;Ê:.::r:iú l:tLlhlir:tS,

li rr:,.it:er *:oJtírIl,jt Ê r:1ryütL]lÍ.i':; il-ftí-tLlLlnãirlr*s Ê ir: f:iÉrírr'j,-,':,,-lÊ,

Ê ir. i.iír.:- ii'f,r:iltrl'-, ,:1 :.; f -i lt:f t l:j iirj':, .,,-, P.; t:r I,, ;:tlÊl'fl LjÊ IJr-r r-l 3r ir:r-:r. ll :,it.-:r

'.; i_l l:t : r:;i'-,:., ir:r f l"r: ,,t , .jr:t ::, fÊ i[-t t:r ii':: .]',J,f i::. IJÊ!..J Elii[t r_t í if ;r:t ;]l:; r:' ;'.

'l!,r lti;t" ll',

lli '. lt"iilr-,ir ,.: r';-;t'riilril'ftlr:ir'irJf rl,l [:rt'r.:r[:rL;':;t;] 8t'ft ryl;;r: .1:- .J'-. :,

I Ê,-l l-1 i:,rtl_, i É: t.jt ll * I r-: r_ I r-l r-r:;: 1-1r:r t llit;1i,

i',j - r-r::r-ri r-iül::,i" ,-r ::;*::;:,lu pLJtjllf ã Ê ü ,írt,,,iü tjÊ lafrt:r:, r-lLt;lIi-jr:r iüt il

r: :f r:, r:i

i r r r I 1..: t r J 
l,l i ü.i I iÍ i ü l:t fu:l I ç üru ::; il tx 11,3 t:t i tta r;,;r r,

''.,'l :lt-i É.j I r:, Ilr.r : :-.r-J l:li[r :ir ':, Lj l-]U ti:ír-, ,illÊl'Plfi ã ;; r-i li:f.il-t r:li r-j.] .
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Pfi [T§ITU ftA MU iltrIÇIPAL NT

TATHLA §$ ÀLTS ALEGRH . AAHN

l).1 - Jrrl.lirrlrr::3r ü r_rl:1fti:, fiUfii:rJn rtáO nfiUVef rer:tJfSü:

x - r:t:rnilrjJir fi-i tral:ailrn§ ü§ eqr-lipe rje apciü; e

iii- Éni::lrrrirrhâr'iJ Ilrüüüssü rlevidament* in'strr:idn;3 '3ulr-rriüade
tr:rrnpet*rrte e prüpür a su:s nürnnlrrgaç áo.

ls,a. ür:trrrsráil LirS Cr:ntrataçtn ründuzirá ü Dialngt CcrmpÊtitivr:,,

t,;:br:rrr-ir-r-ilt*. rrí-t r:lr-rt r-rlr-rher, a:; atrihuiçüe:l liStA0ai ãr:irTrI, 5Ér'rr

I:rfÊ.lt-lrIr-r r-iE l:rlttr.3'.; [;ir eÍãt irr*r*ntet â 8S5;3 rnr:r]altrJatle

§ i{' r-:li.lryr"l :-ir-r ,,r-lr::iiiu tj* r-:rfnlf'ataÇâü [u-J à r.,.ütfrtti];.;:jr-1 ij,-:

[.r:nti",:rt'.lç:it, airrn ,-Jüs pr[lf xilimÉnt05 auxrliürBs ã rlue iE r'ei'ere a

Lei rr+ 1.{ 133, rJü 1ú ile ,ahrrl de 2ll'11, â instruçi*n rlris pr!--rre€;.,r:r::;

ile cr:ritr';rteiiin r-ltrr:te rÍüI, tBrrrttrs rJn rrrt.72 da ritada Lri

Art.6''-A {lürni:;'rar: Lls Cr:rrtrataÇ;ãn e n Aüsnt* r-Je c:üntr.ltar;,1,-,

!rtr":â ã:;11'rf 1r:ta ern ::iriLrã tf ah,tll'rCIs, qUãndU rrBü*5§É|riu, IlBlü urilãr:r

ile a:iiÊi iürãrn entr: .qr-ri.írlirc e pelü nrgár: dB Ir:ntrnle interurr, pür';

rleserrrperihcr fiã':; ir-rrrçüe5 rs$entiais à BX'etuÇáü rtr: dispr:';ta rrei

i e r; t :: I :-r ! à i-r .11: I i r: ;i',,,ri

Aft.T : 1",1t'"i '':itjf i;É'l'fr "'i'-rr'r;fr nrj ,:. 1-rr-1 t:,rjr1',r,1-,t:,:: ,.'r'

rl;[rtt-it'ir r-ir:i i:'rgii:ltr-i ili:r ii,'1r-tlrir:ip:ir:i r:ir-: t-'::i[-rül:l r]r: àllu,:l,lgtjfr: - [lÀ., r:ri, l-l-] r-j;

, l.:f,Éli r:, r:jt .ll-125

Luis Romru Oliveira Mascarenhas
Pref*ito Municipal

Fr,,ri:"r .-lr:i:ii.,,rjri"i'rlrirtr:h;irjr:r, lI[l* í]:errtrn- Fnneff;tr: {*I5) 36§}l:?lÍ?l?1 * í::EF 44[:;,15-LIJrJ
,_,,tl_,,ri;rrJr-r.*.i11-1,t,|*çtf*_ÉAlria_r:jf,,lP*l 1:Bl.ti 11.'ljüüit1,,.14
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?RETfrff|-)HA I[í U I{ I CIPAL NE
ÊAPELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

ABERTURA DE PROCESS O ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre.

OBJETO: Aquisição de combustível para prestação de serviços de limpeza de aguadas, nas

comunidades rurais de: Contorno, Lage Bonita, Umbuzeiro, Queimada da Roça, Igrejinha,
Bispador, Caldeirãoziúo, Pulgas, Vargem Queimada, Cortiço, Retiro, Cajueiro, Loja Mota e

Carrapato, no município de Cape la do Alto

CUSTO ESTIMADO:
trinta e oito centavos).

tenta e cinco reais e

REGIME LEGAL: ATt

AUTUAÇÃO: 1S Alm Agente de

Contratação, o o ofíci e cipal de

Desenvolv e lo de com tação
de serviços
Umbuzeiro,

d rais de: Bonita,
r, Calde argem

Queimada, Co caj rtro de Capela do
Alto Alegre, om o .,,d3 Senh doa
abertura do

so VIII daLei'no 14.13312021 :'::

este

do
1 c

5, eu

,:i'



PREF CWIJHA M U f'l ITNPAL nE
TAFELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no 129 12025.

Objeto: Aquisição de combustível para prestação de serviços de limpeza de aguadas, nas

comunidades rurais de: Contorno, Lage Bonita, Umbuzeiro, Queimada da Roça,
Igrejinha, Bispador, Caldeirãozinho, Pulgas, Vargem Queimada, Cortiço, Retiro,
Cajueiro, Loja Mota e Carrapato, no município de Capela do Alto Alegre.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor
recursos orçamentários
administrativo.

Atenci

Sec

da previsão dos
eto deste processo

06 de 2025.

pal te

mlsso a ser assuml

ii



P HHF frITl-JRA M U il IT N PA L frV,
TAPELA T}O ALTO ALEGRE " BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, 06 de outubro de 2025

Exmo. Sro.
Prefeito do Município de Capela do AIto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao oficio
recursos orçamentários
combustível para p
de: Contorno, Lage
Caldeirãozinho, Pulgas
Carrapato, no municíp, peIâ Alto Alegre, cuJ

através da Seguinte D

Atenciosamente,

OS existência de previsão de

s da Aquisição de
unidades rurais
inha, Bispador,

ror Loja Mota e

poderá ser efetuado

GO
do

que o"DECLARO, ae
financeira com a e com bir o PPA e a: unlc plo de Capela do
Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei
t4.t331202t .

Capela do Alto Alegre- BA, 06 de outubro de2025.

CLEITO I DOS S. LIMA?
le Interno

ORGÃOruNIDADE
.::' : PRO,ETO/A rvin,q,nn E DENT FONTE DE

RECURSO

0915 -Sec. M
Desenvolvim

e Meio

002 - Manu
VO

dos Serv
de

33903 100 - Material
Consumo

r.500.0000



PREFfrITWRA M U }.I ITIf,AL NE
TAPELA Dü AUTO ALEGRE. BAHIA

À
Prefeitura Municipal
Luis Romeu Oliveira Mascarenhas

Processo Administrativo n' 129 12025

Dispensa de Licitação no 07312025

L. Da JustiÍicativa da Dispensa de ão

Em razáo do enq
da Lei 14.133121, j
razáo do valor, uma
licitatorio.

Z.Da Razão da Esco do Fornecedor o os

art.7 5, inc. VIII,
de Licitação em
ão de processo

mado daEm análise ao

contratação ,,O,.

potencial e e

no proce
foi definido por ode a

solicitação fo
Diante disso
objetivando sta

Diante do e que s,.
necessarl0 sco

ue o val

ala e as pec dades do I de exec
S de eng

ulsq

n

no (três)

dis

b a

75, VIII

S

ção do
Assessória

de 2025.

mals v
de

auto
Lei

valor. Vossa Exc da
Jurídica deste munic p

4.133

ALMEIDA
Agente de contratação

Q.S valores
Logo,



?ftETTWTRA M UIü ICIPAT AE
TAPELA t}O ALTO ALEGRE. BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n" 129 12025

Referente: Aquisição de combustível para prestação de serviços de limpeza de aguadas,
nas comunidades rurais de: Contorno, Lage Bonita, Umbuzeiro, Queimada da Roça,
Igrejinha, Bispador, Caldeirãozinho, Pulgas, Vargem Queimada, Cortiço, Retiro,
Cajueiro, Loja Mota e Carrapato, no município de Capela do Alto Alegre.

Em conformidade com a 4.t3 o seu art. 72, inciso III,
solicito que seja através de

dispensa de Licitação
dentro dos tramites le

A Base legal paru esse do valor, encontra-
se no Art. 7 5, inciso da Lei l4.l33l2l

Este processo
(1) Solici
(2) D

co
(3) Co

vo

ASS

o

mp

com:
n com o termo

(6) Au

Demais disso, ô ainda ue
possível selecionar q em SA

LTDA, apresentou
caso requer, exigindo
promovida a taçáo, atra
da lei 14.133121

Caso opine

os com

OS

colac s autos, é

DE MBUSTIVEIS
te sidade que o

para que seJa

inciso VIII

que a

requisito§ e

(4) Razão
(5) Justi

fo
e

dade com

melhor
'a técnic
o o

AS ora

autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 06 de outubro de 2025

{

ALMEIDAREILA

que transcora

de Dispensa de.Licitagão

da prevlsaCI'i

ôômpátivér'côú
Á

de conffatação
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coNTRATO N"\',*./1.0\.\.

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITURA MT]NICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ

sob o no 13 .897.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no 116 {entro, na cidade de Capela do
Alto Alegre, Estado: Búia, neste ato representado pelo,
ST. LUIS ROMEU OLTVEIRA MASCAREIIHAS,
Prefeito Munici doravante denominado

) a empresa
CNPJ cujo no

C do outro

XXXX,
representado

CPF no XXXXX,

, com base na

regido no que

e alterações
es abaixo

s estabelecidas na
tivo de no

33121

Constitui

Dispensa de
xx)v20xx,
instrumento

O presente contrato re

O presente

Licitação n

a

o

Process 11 ispensa de

comercial apresen a CONTRATADA, quee

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagaÉr à CONTRATADA o valor global é

de RS XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

§ 1o. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2". O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a artirenominando-se

Dispens
cou

elecidas:

ederal
pelas c

CONTRATADO.

PRIMEIRA. DO OBJETO

de Unico deste

- REGIME

_ VALOR E
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a)

b)

c)

d)

e)

Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e 14.33312t);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso pedi
reajustados pelo IPCA -
base do termo de Reaj
contrato e do pedido plei

§ 1o. Deverá a CONTRA verificar
de Reajuste o
máximo de 30

Sobre o valor
CONTRATANTE
estabelecidos
Municipal no 0
termos da Lei Íar

§ 1". ACO
sobre o valor Pre
conforme apuração

§ 2o. Caso a CO
em conjunto com a N

uste e
bimento do pleito

ter seus preços
pelo IBGE na data

a data de assinatura do

A e elaborar Termo
tr.Ato, em períododode

ou

a

a

Municipal no 08412073?
Isenção pretendida." 

, .

fins de,Comprovação da

Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo Adm. no
xxx/2Oxx e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência imediata do material.

§ 1". O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notificado paru retirá-los imediatamente, para adoção das
providências cabíveis.
O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de contrato.
O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde
que ocoÍra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração

_ DO REAJUSTE

SEXTA _

G

ao

11

I,

de contrato, o
percentuais

I I e Decreto
receita nos

de Renda
retenção

deverá encaminhar
II ou III do Decreto

2A23,

Nota
de

SETIMA -'DAENTREGA DOS ITENS
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As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE

Para este contrato não foram exigidas garantias.

I - Constitui obrigação
a) Prestar as in
b) Designar Servidor
c) Efetuar os p e disposto no contrato;

II-
a) Responder em re aos seus em

Constitui obrigação CONTRATAD

execução com de aciden
vales-re r9 outras exigências fisc

b)

c)

d)
e)

0

s)

Respon S os ca S

de u ou
Com un1 er

pelo contratado;
eto deste instrumento;

uver, por AS despesas decorrentes da
contribuição deS

alidades

, soclals tr
à adm terceiros,

além de
prestar os esc

Este Contrato

que j n arl ara exec odo
Emitir 1S legisl
Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da
entrega do material, providenciando sua imediata corregão, sem ônus para o Município;
Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.
É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DE

nos o

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, poÍ motivo
devidamente j ustifi cado ;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, poÍ verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, mantido o valor inicial;

OITAVA. DA

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

DAS PARTES
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d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

§ 1o. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou

supressões efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2o. A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

Dar-se-á a rescisão de p
extrajudicial, nas hipóte
aplicáveis.

§ 1o. Ocorrendo a resc sem que haja
prejuízo s regularmente provados, tendo
Contrato até a s sao.

§ 2'. Os c re IS

CONTRAT o

notificação judicial ou
prejuízos das sanções

esta ressarcida dos
ido pela execução do

p
serão formalm m SEgurando-se à

Caso o CONTRA
total ou parc
ainda que ver

do de cumprir,
a fiscalização,

§ 1o. Na SO

seus efeitos, p C T obrigado
ao pagamento da im cla

§ 2".O CONTRA e S1 atraso decorrente de
força maior.

t.

l

tará a parte aA inexecução, ei
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1% A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
I. 0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.
§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3'- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

ficandoo

o

o

escrltopor

de furça of,

motiv

das p

C nao

TEREEIRÂ - DÀ IOR

perdurarem os


